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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: FUNDAMENTAL 
   
CARGO: NOME: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NF02 

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO: N° 03  
 
INTERESSADO:  IGOR FALLÉ MOREIRA BRANCO GOMES 
 
QUESTIONAMENTO:  
Pede a anulação da questão. Motivo: as definições de “gentio” (item I) e “totemismo” (item II) NÃO 
estão corretas. 
 
PARECER:  
O requerente NÃO tem razão e seus argumentos não meros sofismas. De acordo com dicionários de 
língua portuguesa, mais confiáveis que sites na internet, “gentio”, na acepção 1, é “aquele que professa 
religião pagã”, o que está condizente com o sentido do texto, pois a “incorporação [dos índios] à 
civilização do tipo europeu” deixa evidente que teriam de aceitar o cristianismo. Quanto a 
“totemismo”, essa é a definição que se encontra nos dicionários, como, por exemplo, o Grande 
Dicionário Sacconi da Língua Portuguesa (e o enunciado da questão trata da definição do termo). No 
texto, “totemismo” expressa a relação dos índios com o paganismo (simbolizado na crença em 
esculturas), o qual deveriam deixar pelo monoteísmo cristão. Logo, não se observa erro na questão. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “E”. 
  

  Data: 08 /09/ 2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 
 

 
NÍVEL: FUNDAMENTAL 
   
CARGO: NOME: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NF02 
 
TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO: N° 03 
 
INTERESSADO:  THIAGO BEZERRA DO MONTE 
 
QUESTIONAMENTO:  
Pede a anulação da questão. Motivo: a definição das palavras “gentio” (item I) e “surto” (item IV) 
NÃO estaria correta. 
 
PARECER:  
O requerente NÃO tem razão. De acordo com dicionários de língua portuguesa, “gentio” é “aquele que 
professa religião pagã”, o que está condizente com o sentido do texto, pois a “incorporação [dos 
índios] à civilização do tipo europeu” deixa evidente que eles teriam de aceitar o cristianismo. A 
definição dada para “surto” se encontra em qualquer dicionário. Em outro contexto, poderia constar 
“surto de vendas” ou ainda “surto de varíola”. Como o texto afirma que foi durante o aumento da 
atividade da borracha que grandes massas foram atraídas para a Amazônia, ali se encontra a expressão 
“surto da borracha”, significando “aumento da atividade comercial da borracha”. Em outras palavras: 
“de um negócio comercial chamado borracha”. Não há sentido para a anulação pretendida. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “E”. 
  

 Data: 08 /09/ 2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 
 
NÍVEL: FUNDAMENTAL 
   
CARGO: NOME: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NF02 

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO: N° 03 
 
INTERESSADO: DENER GARCIA ARAÚJO 
 
QUESTIONAMENTO:  
Pede a anulação da questão. Motivo: a definição das palavras “totemismo” (item II) e “surto” (item 
IV) NÃO estaria correta. 
 
PARECER:  
O requerente NÃO tem razão. Em relação a “totemismo”, a definição que se encontra nos dicionários, 
como, por exemplo, o Grande Dicionário Sacconi da Língua Portuguesa (e o enunciado da questão 
trata da definição do termo), é o mesmo expresso na afirmativa II. No texto, “totemismo” expressa a 
relação dos índios com o paganismo (simbolizado na crença em esculturas), o qual deveriam deixar 
pelo monoteísmo cristão. A definição dada para “surto” também se encontra em qualquer dicionário. 
Em outro contexto, poderia constar “surto de vendas” ou ainda “surto de varíola”. Como o texto 
afirma que foi durante o aumento da atividade da borracha que grandes massas foram atraídas para a 
Amazônia, ali se encontra a expressão “surto da borracha”, significando “aumento da atividade 
comercial da borracha”. Em outras palavras: “de um negócio comercial chamado borracha”. Não há, 
pois, sentido para a anulação pretendida.  
 
RESPOSTA:  MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “E”. 
  

 Data: 08 /09/ 2016 
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EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 
NÍVEL: FUNDAMENTAL 
  
 
CARGO: NOME: OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
                 CÓDIGO: NF03 
 
TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO: N° 03 
 
INTERESSADA: MARTA CUSTÓDIO LOPES 
 
QUESTIONAMENTO:  
Pede a anulação da questão. Motivo: a definição da palavra “surto”, constante da afirmativa IV, NÃO 
estaria correta. 
 
PARECER:  
A requerente NÃO tem razão. A definição dada para “surto” se encontra em qualquer dicionário. Em 
outro contexto, poderia constar “surto de vendas” ou ainda “surto de varíola”. Como o texto afirma 
que foi durante o aumento da atividade da borracha que grandes massas foram atraídas para a 
Amazônia, ali se encontra a expressão “surto da borracha”, significando “aumento da atividade 
comercial da borracha”. Em outras palavras: “de um negócio comercial chamado borracha”. 
 
RESPOSTA:  MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “E”. 
  
 

 Data: 08 /09/ 2016 

 

 


